
 

REGULAMENTO DO PLANO DE PORMENOR DA QUINTA DO CORREIO MOR 

 
 
 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 1.º 

Âmbito territorial e enquadramento jurídico 

 

O Plano de Pormenor da Quinta do Correio Mor, doravante designado por Plano, elaborado ao 

abrigo do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação tem a área de 

intervenção que consta da planta de implantação. 

 

ARTIGO 2.º 

Objetivos 

O Plano tem como objetivos: 

a) Delimitar a área de uso turístico da Quinta do Correio Mor e definir as regras para a sua 

reabilitação, tendo como objetivo a conservação e valorização das qualidades arquitetónicas, 

paisagísticas e ecológicas do palácio e da sua envolvente, através da implantação de um 

estabelecimento hoteleiro com centro de congressos e exposições qualificado; 

b) Delimitar as áreas aptas para construção e as áreas com aptidão para outros usos 

complementares; 

c) Definir o modelo urbano que integre os novos edifícios e que articule um traçado viário de 

distribuição local com as infraestruturas viárias previstas, nomeadamente, a via de acesso ao 

hospital e a via L1; 

d) Estabelecer os usos dos novos edifícios, maioritariamente destinados a atividades 

económicas, em conformidade com o Plano Regional de Ordenamento do Território da Área 

Metropolitana de Lisboa, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2002, de 8 

de abril, favorecendo a sua instalação na envolvente do nó CREL/Radial de Odivelas dotada de 

excelente acessibilidade rodoviária; 
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3. Na área de nível B, aplicam-se as seguintes regras a todas as atividades que pressuponham 

intervenções no subsolo: 

a) Realização prévia de sondagens arqueológicas por ação mecânica numa área nunca 

inferior a 20% da área afetada; 

b) A localização das sondagens mecânicas deve ser previamente acordada entre o 

requerente, a entidade de tutela e o Gabinete de Arqueologia da Autarquia; 

c) Caso se detetem contextos arqueológicos conservados os trabalhos serão 

automaticamente interrompidos para adaptação de metodologia; 

d) Em função dos dados obtidos nas sondagens, a entidade de tutela e o Gabinete de 

Arqueologia da Autarquia poderão decidir pela continuidade dos trabalhos, 

nomeadamente pela escavação manual da área afetada. 

4. Na área de nível C, todas as atividades que pressuponham intervenções no subsolo têm de 

ser sujeitas a acompanhamento arqueológico por um técnico especializado. 

5. O processo de licenciamento ou comunicação prévia de operações urbanísticas destinadas 

às áreas de nível A deve ser instruído com o parecer sobre a componente arqueológica, subscrito 

por um arqueólogo da Câmara Municipal de Loures, que o remeterá à entidade que o tutela. 

6. Todas as ações arqueológicas têm de ser executadas por uma equipa técnica previamente 

autorizada pela entidade competente. 

7. Nas áreas intervencionadas onde se venham a identificar contextos funerários, a equipa 

técnica tem de incluir um antropólogo. 

8.  As ações de minimização que se traduzem em escavações arqueológicas devem ser 

realizadas em fase prévia ao Projeto de Execução e, quando se aplique, no decorrer do mesmo. 

9. Por cada ação será elaborado um relatório técnico, de acordo com o Regulamento dos 

Trabalhos Arqueológicos definido no Decreto-Lei n. º164/2014, de 4 novembro, a entregar ao 

requerente, à entidade de tutela e ao Gabinete de Arqueologia da Autarquia. 

10. Em resultado das intervenções arqueológicas referidas nos números 1, 2 e 3 podem 

eventualmente resultar alterações às operações urbanísticas de modo a ser possível preservar 

ou musealizar eventuais estruturas arqueológicas. 

11. Sempre que na área do plano forem colocados a descoberto elementos arquitetónicos ou 

quaisquer outros achados arqueológicos, deverá obrigatoriamente o seu achador dar 

conhecimento do achado, nos termos da lei, à administração do património cultural competente 

ou à Câmara Municipal de Loures, a fim de serem tomadas as providências convenientes. 
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c) Espaços verdes: 

i) Espaços verdes consolidados; 

ii)Espaços verdes a colmatar de tipo 1; 

iii) Espaços verdes a colmatar de tipo 2; 

 

d) Espaços de uso especial: 

i) Espaços de uso especial consolidados; 

ii) Espaços de uso especial a colmatar de tipo 1; 

iii) Espaços de uso especial a colmatar de tipo 2. 

 

 

Secção I 

Dos espaços habitacionais 

 

ARTIGO 18.º 

Espaços habitacionais consolidados 

1. Os espaços habitacionais consolidados abrangem os edifícios existentes na zona norte 

do plano. 

2. Nos espaços habitacionais consolidados o uso habitacional é dominante. 

3. Nestes espaços são considerados usos compatíveis os de turismo, recreio e lazer, 

equipamentos e outros usos de interesse público, terciário, micrologística e indústrias 

dos tipos 2 e 3. 

4. Nas novas construções admite-se a total afetação aos usos compatíveis, com exceção 

do uso industrial dos tipos 2 e 3. 

5. Nas novas construções admite-se ainda a total afetação ao uso equipamentos e outros 

usos de interesse público, para além dos critérios definidos nos números anteriores, 

desde que resulte de mecanismos de programação municipal da rede de equipamentos 

ou desde que ponderados os respetivos impactes sobre o tecido urbano envolvente e 

se verifique não resultarem inconvenientes. 

6. A afetação ao uso industrial do tipo 2 implica a total afetação da edificação a esse uso. 
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iii) A área permeável é suscetível de ser impermeabilizada até ao máximo de 8% da 

superfície definida como tal, em cada parcela; 

iv) A área semipermeável é suscetível de ser impermeabilizada até ao máximo de 

65% da superfície definida como tal, em cada parcela.  

e) Nas áreas interiores aos polígonos de implantação aplicam-se as seguintes 

regras: 

i) A área impermeável é suscetível de ser totalmente impermeabilizada; 

ii) A área de cobertura plantada deve ser objeto de um projeto de arquitetura 

paisagista em que a superfície de revestimento inerte não ultrapasse os 25% de 

cada área; 

iii) Nas áreas de cobertura plantada, a espessura mínima de coberto vegetal sobre 

laje é de 0,5m; 

iv) Na área de cobertura plantada é interdito o uso para estacionamento à 

superfície. 

2. O dimensionamento do número de lugares de estacionamento públicos e privados é o que 

resulta da aplicação dos parâmetros constantes do anexo 3 ao presente regulamento. 

3. As operações urbanísticas a desenvolver na área do Plano que envolvam escavações devem 

ser precedidas da elaboração dos competentes estudos geológico/geotécnicos e 

hidrogeológicos. 

4. Na fase de execução do plano, deverá ser efetuada uma programação e caracterização dos 

equipamentos de utilização coletiva, prevendo a implantação, no mínimo, de três campos 

polidesportivos ao ar livre ou programa equivalente.  

5. Na parcela P11, qualquer operação urbanística fica condicionada à prévia elaboração de 

estudo geotécnico que permita assegurar as condições de estabilidade necessárias à 

implantação dos edifícios, sistemas de contenção e eventuais modelações de terreno previstos, 

em conformidade com o definido nos números 4 e 5 do artigo 12.º do presente regulamento. 

6. O estudo referido no número anterior deve igualmente avaliar os possíveis efeitos da obra 

na estabilidade e na estrutura dos edifícios localizados na envolvente próxima. 
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2. Em todos os espaços verdes, é interdita qualquer ação ou atividade que implique a 

destruição do solo, da vegetação natural notável e dos sistemas hidrológicos, sem 

prejuízo das ações conducentes à recuperação do correto relevo dos ecossistemas 

naturais e/ou à revitalização do coberto vegetal. 

3. Os jardins urbanos, compreendem os espaços públicos predominantemente 

plantados, que constituem áreas non aedificandi onde apenas são permitidas as 

instalações necessárias ao seu funcionamento e manutenção, de acordo com as 

seguintes regras: 

a) As intervenções nestes espaços devem ser precedidas da elaboração de um projeto de 

intervenção em espaço público e/ou projeto de arquitetura paisagista; 

b) A impermeabilização do solo não pode exceder 15% da área de cada limite; 

c) A arborização a implantar deve apresentar uma densidade superior a 50 árvores por 

hectare, incluindo as árvores existentes a preservar. 

d) Devem ser privilegiadas as espécies das associações potenciais endémicas; 

e) O volume de solo dedicado a cada árvore não pode ser inferior a 6 m3.  

4. Os parques urbanos equipados correspondem às parcelas V04, V05, V06 e V09, envolventes 

ao Parque do Marzagão, às quais se aplicam as disposições constantes do número 4 do artigo 

31.º. 

 

ARTIGO 31.º 

Espaços verdes a colmatar de tipo 2 

1. Os espaços verdes a colmatar de tipo 2 integram as seguintes subcategorias 

assinaladas na planta de implantação: 

a) Parque urbano equipado (EV-PUE); 

b) Parque urbano não equipado (EV-PUNE); 

c) Património cultural (EV-PC); 

d) Jardins urbanos. 

2. Em todos estes espaços verdes, é interdita qualquer ação ou atividade que implique 

a destruição do solo, da vegetação natural notável e dos sistemas hidrológicos, 

sem prejuízo das ações conducentes à recuperação do correto relevo dos 

ecossistemas naturais e/ou à revitalização do coberto vegetal. 
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3. A subcategoria parque urbano equipado (EV-PUE) corresponde à parcela V03, 

abrangendo a área que acompanha o traçado da via L1 entre o Marzagão e o 

Hospital de Loures.  

4. Aos espaços referidos no número anterior aplicam-se as seguintes regras: 

a) Qualquer intervenção tem que ser precedida de um projeto de arquitetura paisagista 

com os seguintes objetivos: 

i) Caracterizar os ecossistemas existentes; 

ii) Desenhar o parque, nomeadamente as suas interfaces e os caminhos pedonais, 

incluindo acessos de mobilidade facilitada, de acordo com o Decreto Lei n.º 

163/2006, de 8 de agosto na sua redação atual, entre os limites sul e nascente; 

iii) Promover através das soluções de materialização das superfícies e dos 

revestimentos vegetais, a conservação do solo e da água; 

iv) Utilizar o estrato arbóreo e arbustivo de elenco florístico ripícola para valorizar 

e tornar legíveis as linhas de água;  

b) Os elementos vegetais das associações potenciais endémicas devem ocupar 

uma extensão superior a 50% da área plantada; 

c) Devem ser eliminadas todas as espécies exóticas invasoras, de acordo com o Decreto-

Lei nº 565/99 de 16 d dezembro na sua redação atual; 

d) Devem ser implantadas manchas arbustivas para proteção da fauna numa área superior 

a 15% da parcela; 

e) A impermeabilização do solo ou redução de superfícies plantadas não poderá ser 

superior a 15% da parcela. 

5. A subcategoria parque urbano não equipado (EV-PUNE) corresponde ao Parque Urbano da 

Quinta da Pipa, o qual encerra um bosque de Quercus Faginea e um cerro cársico associado a 

uma mancha de vegetação autóctone bem desenvolvida. 

6. Aos espaços referidos no número anterior aplicam-se as seguintes disposições: 

a) As intervenções são concretizadas através de um projeto de arquitetura paisagista e/ou 

de recuperação ambiental, com os seguintes objetivos: 

i) Caracterizar os ecossistemas existentes; 

ii) Propor medidas de salvaguarda e expansão dos espaços naturais singulares 

existentes: mata de Quercus Faginea, núcleo, cerro cársico; 

iii) Desenhar o parque nomeadamente as suas interfaces e os caminhos pedonais, 

incluindo um acesso de mobilidade facilitada, de acordo com o Decreto Lei n.º 
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163/2006de 8 de agosto na sua redação atual, entre a via rodoviária que 

atravessa o parque até ao espaço público do núcleo urbanizado a sul; 

iv) Promover, através das soluções de materialização das superfícies e dos 

revestimentos vegetais, a conservação do solo e da água; 

v) A rega permanente não deve ultrapassar 20% da área de intervenção. 

b) Toda a vegetação utilizada deve pertencer às associações vegetais potenciais endémicas 

deste território; 

c) Devem ser eliminadas todas as espécies exóticas invasoras, de acordo com o Decreto -

Lei nº 565/99, de 16 de dezembro na sua atual redação; 

d) A impermeabilização do solo ou redução de superfícies plantadas não pode ser superior 

a 8% da parcela. 

7. A subcategoria património cultural (EV-PC) corresponde a um imóvel da antiga Quinta da 

Pipa abrangido pelo Parque Urbano da Quinta da Pipa, que pode ser objeto de obras de 

reconstrução, alteração, conservação e demolição. 

8. A subcategoria jardins urbanos, compreendem os espaços públicos predominantemente 

plantados nas áreas assinaladas na planta de implantação, que constituem áreas non aedificandi 

onde apenas são permitidas as instalações necessárias ao seu funcionamento e manutenção, 

aos quais se aplicam as regras constantes do número 3 do artigo 30.º do presente regulamento. 

 

Secção IV 

Dos espaços de uso especial 

 

ARTIGO 32.º 

Espaços de uso especial consolidados 

1. Os espaços de uso especial consolidados abrangem as seguintes subcategorias assinaladas 

na planta de implantação: 

a) Equipamentos municipais; 

b) Infraestruturas; 

c) Espaços turísticos. 

2. Os espaços de uso especial consolidados de equipamentos municipais são constituídos pelos 

campos desportivos e parque infantil da Escola EB1/JI de Loures e do Bairro das Sapateiras e 

podem ser objeto de obras de reconstrução, alteração, conservação e demolição. 
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3. Os espaços de uso especial consolidados de infraestruturas são constituídos pelas áreas 

onde se encontram implantadas as redes viárias e podem ser objeto das obras referidas no 

número 2 do presente artigo. 

4. Os espaços de uso especial consolidados turísticos integram as seguintes 

subcategorias delimitadas na planta de implantação: 

b) Enquadramento (EUE-T-E); 

c) Estabelecimento hoteleiro com centro de congressos e exposições (EUE-T-

EH). 

5. Nos espaços de uso especial consolidados turísticos aplicam-se as regras constantes dos 

números 1 a 3 do artigo 19.º e artigos 20.º e 21.º do presente regulamento. 

6. Os espaços de uso especial consolidados turísticos integram a unidade fundiária da Quinta 

do Correio Mor, a que se refere o Título VI do presente regulamento. 

7. Os espaços de uso especial consolidados turísticos de enquadramento correspondem à 

densa mata calcícola e às áreas de enquadramento dos acessos principais à unidade fundiária 

da Quinta do Correio Mor. 

8.  Os espaços a que se refere o número anterior integram, em parte, o corredor secundário 

definido no PROTAML e ficam sujeitos às seguintes regras: 

a) Constituem áreas non aedificandi; 

b) É interdita qualquer ação ou atividade que implique a destruição do solo, da vegetação 

natural e notável e dos sistemas hidrológicos, incluindo aterros sobre as linhas de água 

e eliminação de vegetação ripícola consolidada, sem prejuízo das ações conducentes à 

recuperação do correto relevo dos ecossistemas naturais e/ou à revitalização do 

coberto vegetal endémico potencial; 

c) Nestas áreas, sem prejuízo dos regimes legais de servidões ou restrições de utilidade 

pública aplicáveis, é permitida a construção de pequenos equipamentos culturais, 

desportivos ou de recreio e lazer não cobertos; 

d) A impermeabilização do solo ou redução de superfícies plantadas não poderá ser 

superior a 8% da área inserida nesta subcategoria funcional. 

9. Os espaços de uso especial consolidados turísticos - estabelecimento hoteleiro com centro 

de congressos e exposições correspondem ao Palácio da Quinta do Correio Mor, ao Jardim 

Histórico e às áreas para instalação do estabelecimento hoteleiro com centro de congressos e 

exposições e estão sujeitos às seguintes normas: 
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a) O Palácio e Quinta do Correio Mor estão classificados como Imóvel de Interesse Público 

conforme o Decreto n.º 47508, Diário do Governo, n.º 20/1967, Série I de 24 de janeiro 

de 1967; 

b) O Palácio e Quinta do Correio Mor estão inseridos no regime sobre a proteção jurídica 

do património cultural, vertido na seguinte legislação:  

i) DL nº 107/2001, de 8 de setembro na sua redação atual; 

ii) DL nº 309/2009, de 23 de outubro na sua redação atual; 

iii) DL nº 140/2009, de 15 de junho na sua redação atual.  

c) O Palácio da Quinta do Correio Mor pode ser objeto de obras de reconstrução, 

alteração e conservação, sem prejuízo do estatuto de imóvel classificado. 

10. Nos espaços de uso especial consolidados turísticos qualquer operação urbanística fica 

condicionada à prévia elaboração de estudo geotécnico que permita assegurar as 

condições de estabilidade necessárias à implantação dos edifícios, sistemas de 

contenção e eventuais modelações de terreno previstos, em conformidade com o 

definido nos números 4 e 5 do artigo 12.º do presente regulamento. 

11. O estudo referido no número anterior deve igualmente avaliar os possíveis efeitos da 

obra na estabilidade e na estrutura dos edifícios localizados na envolvente próxima. 

 

ARTIGO 33.º 

Espaços de uso especial a colmatar de tipo 1 

1. Os espaços de uso especial a colmatar de tipo 1 integram as seguintes 

subcategorias identificadas na planta de implantação: 

a) Equipamentos municipais (EUE-EM); 

b) Infraestruturas; 

2. Nos espaços de uso especial a colmatar de tipo 1 aplicam-se as regras 

constantes do artigo 21.º do presente regulamento 

3. Os espaços de uso especial - equipamentos municipais correspondem aos 

espaços destinados a equipamentos de utilização coletiva na unidade de 

execução 2, correspondentes à parcela E03. 

4. Na parcela E03, qualquer operação urbanística fica condicionada à prévia 

elaboração de estudo geotécnico que permita assegurar as condições de 

estabilidade necessárias à implantação dos edifícios, sistemas de contenção e 
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eventuais modelações de terreno previstos, em conformidade com o definido 

nos números 4 e 5 do artigo 12.º do presente regulamento. 

5. O estudo referido no número anterior deve igualmente avaliar os possíveis 

efeitos da obra na estabilidade e na estrutura dos edifícios localizados na 

envolvente próxima. 

6. Os espaços de uso especial - infraestruturas correspondem às áreas afetas à 

urbanização do solo, nas quais se implantam as redes públicas de circulação 

viária e pedonal, de saneamento e distribuição de água, eletricidade, gás e 

telecomunicações, bem como os sistemas lineares de arborização urbana. 

7. Aos espaços referidos no número anterior aplicam-se as normas do artigo 37.º 

do presente regulamento. 

 

ARTIGO 34.º 

Espaços de uso especial a colmatar de tipo 2 

1. Os espaços de uso especial a colmatar de tipo 2 integram as seguintes 

subcategorias identificadas na planta de implantação: 

a) Equipamentos municipais (EUE-EM); 

b) Campus de saúde (EUE-CS); 

c) Infraestruturas. 

2. Os espaços de uso especial equipamentos municipais correspondem aos 

espaços destinados a equipamentos de utilização coletiva na unidade de 

execução 1. 

3. Nas parcelas P1 e E02, qualquer operação urbanística fica condicionada à prévia 

elaboração de estudo geotécnico que permita assegurar as condições de 

estabilidade necessárias à implantação dos edifícios, sistemas de contenção e 

eventuais modelações de terreno previstos, em conformidade com o definido nos 

números 4 e 5 do artigo 12.º do presente regulamento. 

4. O estudo referido no número anterior deve igualmente avaliar os possíveis efeitos da obra 

na estabilidade e na estrutura dos edifícios localizados na envolvente próxima. 

5. Os espaços de uso especial campus de saúde integram as seguintes subcategorias 

delimitadas na planta de implantação: 
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a) Edificado (EUE-CS-E); 

b) Logradouro permeável de proteção ambiental (EUE-CS-LPPA). 

6. O espaço a que se refere a alínea a) do número anterior destina-se à instalação do campus 

de saúde e de bem-estar. 

7. O espaço referido na alínea b) do número 5 do presente artigo fica sujeito às seguintes 

regras: 

a) Constitui área non aedificandi; 

b) É interdita qualquer ação ou atividade que implique a destruição do solo, da vegetação 

natural e notável e dos sistemas hidrológicos, incluindo aterros sobre as linhas de água 

e eliminação de vegetação ripícola consolidada, sem prejuízo das ações conducentes à 

recuperação do correto relevo dos ecossistemas naturais e/ou à revitalização do 

coberto vegetal endémico potencial. 

8. Os espaços de uso especial infraestruturas integram as seguintes subcategorias delimitadas 

na planta de implantação: 

a) Arruamentos, praças e pracetas; 

b) Subestação de AT/MT. 

9. Os arruamentos, praças e pracetas, a que se refere a alínea a) do número anterior 

correspondem às áreas afetas à urbanização do solo, nas quais se implantam as redes públicas 

de circulação viária e pedonal, de saneamento e distribuição de água, eletricidade, gás e 

telecomunicações, bem como os sistemas lineares de arborização urbana. 

10. Aos espaços referidos no número anterior aplicam-se as normas do artigo 37.º do presente 

regulamento  

11. A subestação de AT/MT, referida na alínea b) do número 6 do presente artigo corresponde 

à área destinada à implantação de uma subestação elétrica de transformação de alta para baixa 

tensão. 

 
 
 
 
 

TÍTULO IV 
ESTRUTURA ECOLÓGICA 
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3. As intervenções nestes espaços devem ser precedidas da elaboração de um projeto de 

intervenção em espaço público e/ou projeto de arquitetura paisagista. 

4. O projeto de arquitetura paisagista incide prioritariamente sobre as áreas não 

impermeabilizadas dos espaços de infraestruturas, onde se aplicam as seguintes regras: 

a) A pavimentação sobre terra organicamente melhorada não pode invalidar o seu 

aproveitamento pelos sistemas radiculares das árvores;  

b) A cubicagem de terra organicamente melhorada para a plantação de árvores não pode 

ser inferior a 6 m3 cúbicos por árvore; 

c) Caso existam caldeiras, estas não podem apresentar uma área inferior a 2,25 m2; 

d) Os elementos arbóreos a plantar devem apresentar estrutura idêntica ao 

desenvolvimento natural da espécie, com calibres definidos pelo perímetro à altura do 

peito (PAP) nunca inferior a 18 cm. 

5. No desenvolvimento dos projetos referidos no número 3 do presente artigo devem ser 

salvaguardadas as infraestruturas da EPAL e respetiva faixa de respeito, designadamente a 

adutora Santo António dos Cavaleiros / Guerreiros I. 

6. O projeto de execução da via L1 deve prever características que mitiguem os riscos de 

segurança decorrentes da sua inclinação elevada, designadamente no que respeita ao 

coeficiente de atrito do pavimento a aplicar e outros elementos indutores de redução de 

velocidade. 

 

 

TÍTULO VI 
GESTÃO DA UNIDADE FUNDIÁRIA DA QUINTA DO CORREIO MOR 

 

ARTIGO 38.º 

Conceito e constituição 

1. A unidade fundiária da Quinta do Correio Mor, adiante designada por Quinta do Correio Mor, 

é constituída pelas seguintes categorias e subcategorias, identificadas na planta de implantação: 

a) Solo rústico: 

a1) Espaços agrícolas: 

i) Áreas agrícolas prioritárias de baixas aluvionares; 
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ii) A implementação crescente de um coberto vegetal constituído por associações 

vegetais regionais. 

b) Caracterizar os ecossistemas e os valores patrimoniais, nomeadamente a mata 

endémica a sul do palácio e o jardim histórico que se implanta na sua base; 

c) Desenvolver um plano de ordenamento e gestão que contemple, entre outros, a 

conservação do solo, do sistema hidrológico, o equilibrado desenvolvimento dos 

ecossistemas potenciais e as qualidades cénicas da paisagem; 

d) Definir um plano de gestão e manutenção plurianual. 

2. É interdita qualquer ação ou atividade que implique a destruição do solo, da vegetação 

natural e notável e dos sistemas hidrológicos, incluindo aterros sobre as linhas de água e 

eliminação de vegetação ripícola consolidada, sem prejuízo das ações conducentes à 

recuperação do correto relevo dos ecossistemas naturais e/ou à revitalização do coberto vegetal 

endémico potencial.  

3. A mata endémica a sul do palácio e o jardim histórico que se implanta na sua base são 

entendidos como valores naturais e patrimoniais singulares a preservar, bem como as linhas de 

água que lhe estão associadas a poente e a nascente. 

4.  A execução de quaisquer intervenções em locais com árvores adultas a preservar tem de 

ser acompanhada de medidas cautelares, de modo a não afetar o sistema radicular ou a parte 

aérea, devendo a área do sistema radicular ser marcada pela projeção vertical da copa. 

5. Devem ser eliminadas todas as espécies exóticas invasoras de acordo com Decreto-Lei 

nº92/2019, de 10 de julho, na sua atual redação. 

6. As alterações do uso das superfícies plantadas de utilização extensiva para intensiva devem 

ser acompanhadas de medidas que previnam a conservação do solo e o correto funcionamento 

do sistema hidrológico, nomeadamente através de soluções de socalcamento ligeiro. 

 

 

TÍTULO VII 
PROGRAMAÇÃO 
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ARTIGO 40.º 

Unidades de execução 

O Plano propõe a delimitação das seguintes unidades de execução, de ora em diante designadas 

por UE, conforme consta na planta de implantação e na planta da situação existente: 

a) Unidade de execução 1 (UE1); 

b) Unidade de execução 2 (UE2); 

c) Unidade de execução 3 (UE3); 

d) Unidade de execução 4 (UE4). 

 

ARTIGO 41.º 

Sistema de execução e faseamento 

1. A UE1 é executada no sistema de imposição administrativa ou no sistema de cooperação. 

2. As UE2, UE3 e UE4 são executadas no sistema de iniciativa dos interessados. 

3.O plano é executado em conformidade com o faseamento constante do programa de 

execução. 

 

ARTIGO 42.º 

Perequação 

1. A área de construção máxima em cada UE é a que consta da planta de implantação e do 

quadro urbanimétrico que constitui o anexo 1 ao presente regulamento. 

2. Nas UE1, UE3 e UE4, a área de construção a atribuir a cada proprietário resulta da aplicação 

dos seguintes parâmetros: 

a) Multiplicador perequativo de cada UE, às áreas de cadastro não 

condicionadas (fora da REN);  

b) Multiplicador perequativo ponderado de cada UE, às áreas de cadastro 

condicionadas (REN ou REM);  

3. O índice de cedência médio, calculado em cada unidade de execução de acordo com os 

critérios estabelecidos na legislação aplicável, deverá ser considerado para efeitos de 
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compensação por áreas não cedidas ou cedidas em excesso, nos termos a definir em contrato 

de urbanização. 

4. Os multiplicadores perequativos referidos no número 2 do presente artigo e o 

correspondente cálculo da edificabilidade das parcelas constam das peças escritas e desenhadas 

de suporte às operações de transformação fundiária que acompanham o plano. 

5.  Os multiplicadores perequativos e correspondente cálculo da edificabilidade, a que se 

refere o número anterior, serão objeto de validação e ajustamento no âmbito dos projetos de 

reparcelamento a aprovar ou a licenciar para cada unidade de execução. 

6. Nas UE1, UE3 e UE4, o custo de construção das infraestruturas é integralmente suportado 

pelo conjunto dos proprietários em causa, na proporção da área de construção que lhes é 

atribuída na respetiva UE. 

7. A construção das infraestruturas pode ser realizada pelo Município e/ou pelos proprietários, 

nos termos a definir em contrato de urbanização. 

8. Os custos de expropriação e realização das áreas em solo rural do Parque do Marzagão e dos 

troços da via L1, projetos não abrangidos por unidade de execução, constituem encargos da 

execução do plano e devem ser considerados na repartição de custos entre os diferentes 

proprietários das UE1, UE3 e UE4. 

9. A UE2 é executada de acordo com o projeto de loteamento licenciado previamente à 

entrada em vigor do Plano e não envolve mecanismos perequativos.  

10. Na UE2 o custo de construção das infraestruturas é integralmente suportado pelo respetivo 

proprietário. 

 
 
 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

ARTIGO 43.º 

Medidas Preventivas 

 

Sobre parte da UE1, que inclui as parcelas P4, P5, P6, P7, E01, V01 e V02, vigoram desde 16 de 

outubro de 2024 e pelo prazo de dois anos, prorrogável por mais um, as medidas preventivas 
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estabelecidas por motivo de suspensão parcial do Plano, nos termos do Aviso n.º 22785/2024/2, 

de 15 de outubro 

 

ARTIGO 44.º 

Vigência 

O Plano tem um prazo de vigência de 15 anos. 

 

ARTIGO 45.º 

Entrada em vigor 

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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ANEXO 1 AO REGULAMENTO 

Quadro urbanimétrico 
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ANEXO 2 AO REGULAMENTO 

Regras arquitetónicas 
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PASSAGEM SOB EDIFICA¢ëO

ĆREA PERMEĆVEL

COTA DE VIA

CORPO A

CORPO B

CORPO C

EDIFĉCIOS EXISTENTES

ĆREA DE COBERTURA PLANTADA

EIXO DE VIA

P n.n

P n.n

EM AL¢ADO/ CORTE

EM PLANTA 

ELEMENTOS INDICATIVOS

EM PLANTA E EM AL¢ADO/ CORTE

EM AL¢ADO/ CORTE

SIMBOLOGIA

NOTA



175.00

168.00

(157.00)

(162.00)

175.00

17100

(162.00)

172.00

184.00 184.00

(155.00)
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